
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SP

PAçO MUNICIPAL,,PREFEITO HÉLIO DE ANDRADE FERRAZ"

Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo' ne 52

Centro - Silveiras - SP - CEP: 12'690-000

cN pJ Ne 45,tg2.564 10001-0L - E-maiI: prefeitura @silvei ras.sp.gov.br

TELEFoNE: (12) 3106.1150 / 3106'1197

PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N"--1 .230 DE 20 DE,.IANEIRO DE 2023

..t)rspÕE SOBRE REVIS.ÄO GERAL DA REMLTNERAÇAO DOS

SE,RVIDORES DA CÂIUANA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,'.

o Senlror GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de silveiras, Estado de são Paulo, no uso cle suas atribuições legais, faz saber que

a càmarcMunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 concede revisão geral anual das perdas inflacionárias do

período de 2022,no total acumulado de 5,93o/o, conforme disposto no art' 37' Inciso X da

Constituição Federal, à remuneração dos servidores da Câmara Municipal Silveiras - SP'

Ãrt. 20 0 percentual de revisão de que trata esta Lei será concedido

em janeiro de 2023, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC'

considerando o índice de janeiro a dezembro'

Art. 3" As despesas decorrentes da execução frnanceira da presente

Lei, correrão por conta das dotações próprias consignadas na Lei orçamentária Anual do

Poder Legislativo.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a par"tir de 1o de janeiro de2023'

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário

Silveiras, 20 de j 2023
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unicipal
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